
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 

APOIO FINANCEIRO E/OU CREDENCIAMENTO - PROGRAMAÇÃO DA 6ª TEIA NACIONAL 
PONTOS DE CULTURA PELA JUSTIÇA CLIMÁTICA 

 

RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
ETAPA DE SELEÇÃO 

 
O Ministério da Cultura, por intermédio da Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural – SCDC, e o Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Espírito Santo – IFES, por intermédio da Fundação de Apoio ao desenvolvimento da ciência e tecnologia – Facto, resolvem retificar 
o Resultado Final da Etapa de Seleção, publicado no Mapa da Cultura no dia 09 de março de 2026, do Edital de Chamamento Público nº 
01/2026 para Apoio Financeiro e/ou Credenciamento para a Programação da 6ª Teia Nacional - Pontos de Cultura pela Justiça Climática.: 

1.​ RETIFICAR o quadro com o Resultado Final da CATEGORIA 6 - Reflexão, Formação e Debate, DOS ESTADOS DO GOIÁS E DO RIO GRANDE 
DO SUL, com as seguintes candidaturas e providências: 

1.1. Realocar a candidatura de número ON-1017808937 do Estado do Goiás para o Estado do Rio Grande do Sul (por motivo de equívoco no 
enquadramento de município e UF da candidatura) e ajustar os quadros de classificação desses dois Estados, considerando a realocação da 
candidatura, sua Nota Final e os regramentos de distribuição de vagas definidos no Edital de Chamamento Público, sendo: 

a)​ ESTADO DO GOIÁS: excluir a candidatura de número ON-1017808937; alterar “Nº” das demais candidaturas; e alterar “Resultado Final”  
da candidatura de número ON-244513625, de “Suplente” para “Selecionado”: 

 

Nº 
Número de 

Inscrição 
Título da proposta Município Nota Final Resultado Final 

Resultado do 

Recurso 
Cota Concorrida 

1 on-244513625 Oralidade, Território e Justiça Climática Formosa 85,5 Selecionado 
não se aplica 

Pessoa negra 

(preta/parda) 

2 on-463133836 
Ritmos do Brasil: Saberes, Territórios e 

Ancestralidade 
Inhumas 83,5 Suplente 

não se aplica 

Pessoa negra 

(preta/parda) 

3 on-879334995 Cultura Viva em Retomada: Desafios e Territórios Inhumas 83 Suplente não se aplica não se aplica 

4 on-1845133841 Oralidade e lambe na rua Goiás 48,5 Suplente 
não se aplica 

Pessoa negra 

(preta/parda) 

 



 

b)​ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL: inserir a candidatura de número ON-1017808937, em ordem decrescente de notas, em primeiro lugar 
com Resultado Final “Selecionado”; alterar “Nº” das demais candidaturas; e alterar “Resultado Final” da candidatura de número 
ON-1541529197, de “Selecionado” para “Suplente”: 

 

Nº 
Número de 

Inscrição 
Título da proposta Município Nota Final Resultado Final 

Resultado do 

Recurso 
Cota Concorrida 

1 on-1017808937 
A terra que resiste: cultura quilombola e o avanço 

da soja 

Santana do 

Livramento 
97,5 Selecionado 

não se aplica 

Pessoa negra 

(preta/parda) 

2 on-1541529197 Teatro Lambe-Lambe brasileiro e comunitário Porto Alegre 92,5 Suplente não se aplica não se aplica 

3 on-855964539 Cultura Viva em Sinais: A Lenda da Erva-Mate Parobé 81,5 Suplente 
não se aplica 

Pessoa com 

deficiência 

4 on-1015799620 Experiências da Enchente do RS Canoas 80,5 Suplente 
Deferido 

Pessoa negra 

(preta/parda) 

5 on-955761185 
O projeto “Pontão de Cultura Viva do Hip-Hop”, 

realizado pe 
Alvorada 77,5 Suplente 

não se aplica 

Pessoa negra 

(preta/parda) 

6 on-936093461 
Zine é Território: Oficina de Fanzine pela Justiça 

Climática 
São Borja 76,5 Suplente 

não se aplica 
não se aplica 

7 on-1441259749 Territórios criativos Porto Alegre 75 Suplente 
não se aplica 

Pessoa negra 

(preta/parda) 

8 on-720343425 
Autista na Estrada – Encontros Vivos de 

Autonomia Cultural 
São Leopoldo 50,5 Suplente 

não se aplica 

Pessoa com 

deficiência 

9 on-1134286932 
Oficina - Comitê Gestor O fortalecimento da 

democracia 
Porto Alegre 33 Suplente 

não se aplica não se aplica 

 
1.2. A candidatura de número ON-244513625 possui o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para envio da documentação de habilitação da proposta, 
em atendimento ao princípio da isonomia. 
1.2.1. Os documentos de habilitação poderão ser enviados a partir do próximo dia útil, conforme determina o Edital; ou seja, do período de 
17/03/2026 a 23/03/2026. 

 



1.2.2. Os documentos devem ser enviados para o e-mail: teianacional.2026@ifes.edu.br conforme o item 14, publicado na oportunidade no Mapa 
da Cultura (https://mapa.cultura.gov.br/oportunidade/6710/#info). 

1.2.3. As demais candidaturas inscritas neste Edital de Chamamento Público deverão seguir o prazo de recursos estipulado no Resultado Final da 
Etapa de Seleção, publicado em 09/03/2026; ou seja, até o dia 16/03/2026. 

2. RETIFICAR o Município da candidatura de número ON-1915874215, de “Votorantim” para “Taubaté”, inscrita na  CATEGORIA 5 - Vivências de 
Mestras e Mestres das culturas tradicionais e populares: povos indígenas, comunidades de matriz africana, ciganas, e outras comunidades 
tradicionais, NO ESTADO DE SÃO PAULO: 

 

Nº Número de Inscrição Título da proposta Município Nota Final Resultado Final 
Resultado do 

Recurso 
Cota Concorrida 

4 on-1915874215 
Participar desta Teia é uma 
oportunidade de 
aprendizados 

Taubaté 86 Suplente 
não se aplica 

Pessoa negra 
(preta/parda) 

 

3. RETIFICAR o nome de membros que compõem a Comissão de Seleção e Curadoria, publicada no item 2.2, II - Representantes do Poder 
Público, do Resultado Final da Etapa de Seleção: 

a)​ Onde se lê “Deyvid William Martins”, leia-se “Deyvid Willian Martins”; 
b)​ Onde se lê “Luanna de Sousa Ribeiro”,  leia-se “Luanna de Souza Ribeiro”; e 
c)​ Onde se lê “Priscila Avilar Accioly”,  leia-se “Priscila Vilar Accioly”. 

4. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais disposições do Edital de Chamamento Público nº 01/2026 que não contrariem a presente 
retificação. 

4.1. Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Coordenação do Edital 

16 de março de 2026 
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